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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE ESCOPO.

ENCERRAMENTO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
CONSEQÜÊNCIAS.
I. Os contratos administrativos classificados

como "de escopo" sujeitam-se a prazos

determinados de vigência assim como todo

e qualquer contrato administrativo.

II. Ultrapassado o prazo de vigência de um

contrato administrativo sem a tempestiva

prorrogação, extingue-se o contrato formal,

inaugurando uma situação de existência

(pendência) de obrigações lastreadas em

mero contrato verbal e com prazo

indeterminado, irregularidade a ser sanada

por meios juridicamente admissíveis.

III. Não se admite a prorrogação de contrato

administrativo depois de encerrada sua

vigência, ainda que se trate de contrato de

escopo.

IV. É inadmissível a rescisão de um contrato

administrativo depois de findo o prazo de

vigência.

V. As soluções juridicamente admissíveis

para conclusão do objeto (escopo) de um

contrato administrativo podem variar

conforme o caso; vão desde o dever de

indenizar eventual execução depois de

vencido o prazo, apuradas as devidas

responsabilidades, até a realização de uma

nova licitação ou sua dispensa.

VI. Diante do caso concreto, cabe à

consultoria jurídica do órgão orientar sobre

as possibilidades juridicamente admissíveis,

dentre as quais não está a prorrogação nem

a rescisão do contrato vencido, e ao gestor

optar por aquela que entenda mais

adequada.

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria,

1. Dando continuidade ao projeto institucionalizado no âmbito da

Procuradoria-Geral Federal por intermédio da Portaria 359, de 27 de abril de 2012, que
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criou Grupo de Trabalho com objetivo de uniformizar questões jurídicas afetas a

licitações e contratos, foi constituída a presente Câmara Permanente de licitações e

Contratos, através da portaria n^ 98, de 26 de fevereiro de 2013, cujo art. 2^

estabelece como objetivos:

I - identificar questões jurídicas relevantes que são comuns aos Órgãos

de Execução da Procuradoria-Geral Federal, nas atividades de

consultoria e assessoramento jurídicos às autarquias e fundações

públicas federais;

II - promover a discussão das questões jurídicas identificadas, buscando

solucioná-las e uniformizar o entendimento a ser seguido pelos Órgãos

de Execução da Procuradoria-Geral Federal; e

III - submeter à consideração do Diretor do Departamento de Consultoria

a conclusão dos trabalhos, para posterior aprovação pelo Procurador-

Geral Federal.

2. Após identificados os temas controversos e relevantes, foram realizados

estudos e debates em reuniões mensais. Passou-se, então, à etapa de elaboração de

Pareceres, cujo objetivo é o aclaramento das controvérsias identificadas, de forma a

orientar a atuação de Procuradores Federais por todo o país, reduzindo a insegurança

jurídica.

3. Ressalta-se que o entendimento a ser consolidado baseia-se em

legislação e jurisprudência atuais, podendo ser revisto em caso de alteração

substancial em seus fundamentos.

4. No Parecer ora em apreço, cuidar-se-á do problema envolvendo o prazo

de vigência dos contratos administrativos tidos como "de escopo" ou "por escopo" e

das providências cabíveis em caso de eventual encerramento do prazo de vigência

sem conclusão do objeto. Ao final, poderão ser observadas algumas orientações que

procuram assegurar o melhor atendimento ao interesse público.

5. É o relatório.

I - OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE ESCOPO

6. A classificação do contrato administrativo como de escopo é utilizada

para distingui-los dos denominados contratos de execução continuada. Segundo essa

distinção, de escopo seriam aqueles contratos que "impõem à parte o dever de
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realizar uma conduta específica e definida. Uma vez cumprida a prestação, o contrato

se exaure [ ...]"1. Nos contratos cie execução continuada, as obrigações se renovam no

tempo, não havendo uma só obrigação específica e definida, a ser cumprida em

determinado prazo e depois de cujo adimpiemento ficaria o devedor liberado do

contrato. Nos contratos de execução continuada, o serviço é prestado enquanto

contrato existir, já nos contratos de escopo o que interessa é a conclusão do objeto,

sendo o prazo elemento acessório, condicionado ao objeto. São exemplos mais

comuns de contrato de execução continuada os de limpeza e de vigilância; como típico

contrato de escopo está o de obra pública.

7. O principal efeito da distinção supracitada é na questão do prazo

contratual para adimpiemento e na sua prorrogação, tanto que a Lei nQ 8.666/93 dá

tratamento distinto às formas de prorrogação de cada um dos tipos de contratos.

Basta comparar o inciso II com o §1Q, ambos do art. 572, quanto aos requisitos para

que se possa autorizar uma prorrogação. Enquanto no contrato de escopo "o prazo de

vigência se destina a delimitar o período de tempo para a execução da prestação pela

parte", nos de execução continuada "o prazo de vigência destina-se a estabelecer o

período de tempo durante o qual a contratação produzirá efeitos"3.

8. Note-se que, num tipo de contrato (o de escopo), o prazo depende do

objeto. Assim, um contrato para execução de obra terá "X" dias a depender da

dimensão da obra; o objeto (a obra) é que determina o prazo. Já no contrato de

execução continuada, o serviço será prestado portanto tempo quanto seja o prazo de

vigência do contrato; no caso, o prazo de vigência é que determina o objeto {a

1 JUSTEN FILHO, Marcai. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13 ed.

São Paulo: Dialética, 2009, p. 195.

2 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação

dada pela Lei n^ 9.648, de 1998)

§ 1- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,

devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos

por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
3 JUSTEN FILHO, Marcai. Ob. cit., p. 696.
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prestação do serviço). Num caso (contrato de escopo), o objeto está no centro da

contratação e o prazo é quem o rodeia; o prazo de vigência é estabelecido em função

do objeto a ser executado. No outro caso (execução continuada), o prazo é que

condiciona o objeto, uma vez que o serviço é prestado enquanto vigente o contrato.

No contrato de escopo, o prazo é acessório e o objeto o que mais importa (principal),

já no caso de execução continuada, o prazo durante o qual o serviço será prestado é

primordial, condicionando a própria prestação do serviço.

9. Essa distinção leva uma parte da doutrina a afirmar que os contratos

administrativos de escopo não se extinguem pelo mero esgotamento do prazo,

subsistindo enquanto não concluído o objeto, pois a conclusão do objeto é mais

importante e o prazo de vigência teria relevância secundária, natureza meramente

formal:

A extinção do contrato pelo término de seu prazo é a regra dos ajustes por

tempo determinado. Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se

extinguem pela conclusão de seu objeto e os que terminam pela expiração do

prazo de sua vigência: nos primeiros, o que se tem em vista é a obtenção de seu

objeto concluído, operando o prazo como limite de tempo para a entrega da

obra, do serviço ou da compra sem sanções contratuais; nos segundos o prazo é

de eficácia do negócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado o prazo,

extingue-se o contrato, qualquer que seja a fase de execução de seu objeto,

como ocorre na concessão de serviço público, ou na simples locação de coisa

por tempo determinado. Há, portanto, prazo de execução e prazo extintivo do

contrato. [...] Nos demais contratos, como no de empreitada de obra pública,
não se exige, nem se justifica cláusula de prorrogação, porque o contrato não se

extingue pela fluência do prazo fixado, mas sim pela conclusão da obra. Nestes

contratos o prazo é apenas limitativo do cronograma físico, e será prorrogado

(com ou sem mora das partes) tantas vezes quantas sejam necessárias para a
conclusão da obra independentemente de previsão contratual"4.

(Destaques nossos)

10. Em razão da natureza do objeto, sustenta-se a não extinção do contrato

administrativo de escopo pelo mero encerramento do prazo. Não se desconhece que

referida tese tenha certa aceitação doutrinária5 nem que tenha tido, há algum tempo,

ressonância em decisões do Tribunal de Contas da União (TCU), como será visto mais

adiante. Há de se reconhecer também o benfazejo efeito prático da aceitação da

referida teoria, dada a possibilidade de conclusão de obras e serviços contratados

cujos contratos acabaram por não ter sido prorrogados tempestivamente.

11. No entanto, uma análise mais acurada da questão permitirá visualizar

algumas incompatibilidades da referida tese com o sistema de contratações públicas

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 10 ed. São Paulo: RT, 1991,

p. 230.
5 Cf., além do autor supracitado, ainda: ATOUNIAN, Cláudio Sarian. Obras publicas:
licitação, contratação, fiscalização e utilização. 3 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 190,
e NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 2 ed. Belo

Horizonte: Fórum, 2012, pp. 723-724.
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estabelecido na Lei nQ 8.666/93. Além disso, serão reproduzidas decisões recentes do

TCU condenando a prática de prorrogar (ou mesmo rescindir) contratos depois de

expirado seu prazo de vigência. Por fim, serão propostas soluções que se vislumbra

compatíveis com o ordenamento e que, igualmente, possibilitam a conclusão do objeto

previsto em contrato que tenha, de modo inadvertido, encerrado seu prazo de

vigência sem prorrogação tempestiva.

II -ASPECTOS FORMAIS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO E FORMALIDADES ESSENCIAIS

12. Todo contrato, privado ou da Administração, traz em si um plexo de

obrigações. A função do contrato, em certo aspecto, é conjugar certas obrigações num

acordo de vontades, que pode ser escrito ou verbal, ter obrigações recíprocas ou de

uma só parte dentre outras peculiaridades. Para a presente análise importa ter em

mente que o contrato é um instrumento que contém certas obrigações. "Na sua

significação atual a expressão 'contrato' corresponde a uma 'roupagem', uma

estrutura jurídica, apta a receber as mais variadas formas de operações econômicas

como conteúdo"6 (sublinhamos). Essas "variadas forma de operações econômicas"

que configuram o conteúdo do contrato nada mais são do que as obrigações

consignadas no instrumento.

13. Os contratos administrativos, diferentemente dos contratos privados,

devem ser necessariamente formais e escritos, o que significa dizer que as obrigações

(operações econômicas) citadas acima precisam estar reduzidas a termo num

documento escrito. Além disso, por se tratar de contrato da Administração Pública, a

assinatura desse documento (contrato) deve, em regra, submeter-se a um prévio

procedimento denominado licitação, sendo essa uma das formalidades essenciais a

que se referiu no título deste tópico.

14. Utilizando-se da classificação civilista o contrato administrativo

enquadra-se como "consensual [ bilateral], em regra, forma/, oneroso, comutativo e

realizado intuito personae. [...]; é formal porque se expressa por escrito e com

requisitos especiais; [ ...]"7. Destarte, "exige-se, para todos os contratos da

Administração, pelo menos a forma escrita"8 (sublinhamos).

6 FRANCO, Vera Helena de Mello. Teoria gerai do contrato: confronto com o direito europeu

futuro. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 37.

7 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 35 ed. São Paulo; Malheiros,
2009, p. 214.

8 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 19 ed. São Paulo: Atlas, 2006, p.
262.
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15. As formalidades ora citadas, inclusive a forma escrita, não são

formalismos descabidos ou mero rigorismo, pois

[...] Isso ocorre para possibilitar maior publicidade e segurança jurídica aos

contratos dessa natureza. Os contratos privados, em sua maioria, sequer se

revestem sob a forma escrita, apresentando-se na maioria das vezes como

contratos verbais; os contratos administrativos exigem uma série de

formalidades, entre elas a adoção da forma escrita9.

(sublinhamos)

16. Todas essas características aplicam-se também aos contratos

administrativos classificados como "de escopo", cuja única peculiaridade é ter um

objeto certo e determinado a ser entregue num prazo definido, o que não o afasta do

regime de direito público de que trata a Lei nQ 8.666/93. Ainda que por escopo, o

contrato administrativo não pode ser equiparado a um contrato privado, pois algumas

formalidades são imprescindíveis para resguardar a publicidade (e assim o controle

interno, externo e social) e a segurança jurídica da Administração contratante. Uma

dessas formalidades é a necessidade da forma escrita dos contratos e respectivos

aditivos, inclusive as prorrogações de prazo.

17. Para o objeto deste Parecer, cabe destacar três peculiaridades formais

do contrato administrativo: (a) a necessidade, em regra, de prévia licitação; (b) a

obrigatoriedade de formalização escrita do contrato e dos seus termos aditivos e (c) a

impossibilidade de celebração de contrato com prazo indeterminado. Como restará

demonstrado, admitir a prorrogação intempestiva ou defender a inexistência de prazo

de vigência nos contratos por escopo viola, no mínimo, essas três salvaguardas

formais dos contratos administrativos. Fala-se aqui em "salvaguardas formais" porque

essas exigências configuram mais do que meras formalidades, tendo por objetivo

resguardar bens maiores do que a própria forma, tais como publicidade, transparência,

economicidade e segurança jurídica.

18. A fim de demonstrar a especial atenção dispensada pelo ordenamento

jurídico às questões formais até então mencionadas, convém reproduzir alguns

dispositivos da Lei nQ 8.666/93:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas

suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

[-]
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

9 SANTOS, Mauro Sérgio dos. Curso de direito administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 2012,

pp. 605-606.
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Art. 57. [...]

§ 3a É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

[-]
Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e

registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre

imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de

tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim

entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite

estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de

adiantamento.

(destacamos)

19. A situação-tipo objeto deste Parecer será analisada basicamente à luz

das regras acima transcritas, as quais serão freqüentemente mencionadas daqui em

diante. Para tanto, convém exemplificar a situação hipotética controversa para a qual

se busca uma solução compatível com a legislação: imagine-se um contrato

administrativo por escopo, como uma obra pública, cujo prazo de vigência tenha

expirado sem que o objeto (a obra) tenha sido concluído. Pela tese ora ventilada, seria

possível continuar a execução do contrato, fazer prorrogação, acréscimo ou

decréscimo ou rescindi-lo, ainda que expirado o prazo de vigência, uma vez que o fim

do prazo não teria o condão de extinguir o contrato, que pereceria tão somente depois

da conclusão do objeto.

20. Observe-se que a questão controversa está na ocorrência capaz de pôr

fim ao contrato administrativo: o alcance do termo final do prazo de vigência ou a

entrega do objeto? Ocorrido o primeiro (prazo de vigência) antes do segundo fato

(conclusão e entrega do objeto), como ficariam as relações entre os contratados? Pela

tese do contrato de escopo, as relações continuariam como antes, sem que o prazo de

vigência tenha qualquer efeito sobre as relações constituídas ou pendentes.

21. Pois bem, é preciso desde já adiantar que a solução acima vislumbrada

(continuidade do contrato depois do prazo de vigência) não possui respaldo na

sistemática de contratações públicas, principalmente pela clareza da Lei nQ 8.666/93

ao vedar o contrato administrativo por prazo indeterminado {art. 57, §3Q). Essa

vedação implica a exigência de previsão expressa de um prazo final bem definido,

atingido o qual o contrato considera-se extinto.

22. Não se admite, em sede de contratação pública, a lógica corrente no

direito privado segundo a qual "o meio usual de extinção do contrato é a sua
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execução"10, pois os contratos administrativos regidos pela Lei nQ 8.666/93 "regulam-

se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público" aplicando-se apenas

"supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado", como fica claro no art. 54, caput

23. No aspecto do prazo indeterminado não há dúvida quanto a sua

vedação, dada a clareza da Lei, por isso não há que se recorrer à teoria geral dos

contratos ou às disposições de direito privado pois a norma de direito público

instaurou uma diretriz: todo contrato administrativo deve ter não só um prazo, mas

um prazo determinado, o que implica a existência de um termo final pré-definido, fixo,

fatal.

24. Como já se falou nesta oportunidade, todo contrato encerra obrigações.

No caso dos contratos administrativos, essas obrigações devem estar previstas em

instrumento escrito, com cláusulas obrigatórias, dentre elas o prazo de execução e de

duração do contrato (prazo de vigência). Essa foi a "roupagem" que a Lei nQ 8.666/93

previu como adequada para que se possa qualificar um contrato administrativo como

regular. Por isso a Lei prevê casos em que, por motivos vários, permite-se a dilatação

do prazo de execução (e de vigência, por conseguinte), de modo que se possa concluir

o objeto ainda dentro da "roupagem" (forma) estabelecida em Lei. Fora dessa

"roupagem", o contrato deixa de ser administrativo e passa a ter natureza outra, como

será visto mais adiante. Se a legislação tivesse admitido o contrato de escopo, não

precisaria estipular os casos em que os prazos seriam prorrogáveis, pois estaria

implícita a possibilidade de prorrogação ad eternum, até que concluído o objeto.

25. Assim, o procedimento legal para uma situação em que o prazo de

vigência se avizinhe sem conclusão do objeto é a prorrogação do contrato com base

em um dos motivos previstos no art. 57, §1Q, da Lei n^ 8.666/9311. Se o prazo de

vigência é atingido sem prorrogação tempestiva, impõe-se reconhecer a extinção do

contrato administrativo, assim entendido o instrumento formal e escrito celebrado

mediante prévia licitação. Não resta dúvida de que remanesça uma situação fática que

em termos jurídicos poderia ser assim definida: em razão da expiração do prazo de

vigência, sobejam obrigações com suporte, no máximo, em contrato verbal. Como o

contrato verbal é considerado nulo pela Lei nQ 8.666/93 (art. 60, parágrafo único,

10 FRANCO, Vera Helena de Mello. Teoria geral do contrato: confronto com o

direito europeu futuro. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 217.

11 Art. 57. [...]. § le Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e

de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: [...].
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acima transcrito), não se pode admitir esteja respaldada na Lei essa situação de

transmutação do contrato formal em verbal.

26. Se fosse um contrato privado, a situação fática ora retratada até teria

algum amparo jurídico, dada a liberdade de forma que rege esse tipo de relação, mas

diante de um contrato administrativo, parece natural equiparar o contrato

administrativo com prazo expirado ao contrato verbal, ambos taxados de nulo. Isso

decorre naturalmente da combinação do art. 54, caput, com o art. 57, §3Q, ambos da

Lei x\°- 8.666/93.

27. Juridicamente, não se pode entender que o contrato administrativo

permanece em vigor até a entrega do objeto, como pretendem os que advogam a tese

de que "o prazo de execução somente se extingue quando o contratado entrega para

Administração o objeto contratado"12 e que "[ ...] até que ele [ o contratado] execute e

até que a Administração, depois de executado, pague o que é devido, o contrato é

vigente"13.

28. A situação acima implica admitir que um contrato administrativo tenha

prazo final sujeito a um evento futuro e incerto, a uma condição, nos termos do art.

121 do Código Civil14. A conclusão do objeto contratual pode acontecer ou não,

portanto a incerteza não é só acerca do prazo, mas do próprio fato, qual seja, do

adimplemento (ou não) da obrigação. Ora, não se vislumbra diferença entre essa

situação e aquela vedada pelo art. 57, §3Q, da Lei nQ 8.666/93, transcrito mais acima,

pois sujeitar o fim de um contrato a um evento futuro e incerto é reconhecer que o

contrato possui prazo indeterminado, situação não amparada por Lei.

29. Das três salvaguardas formais destacadas no início deste tópico,

comprovou-se exaustivamente que a tese do contrato por escopo vioia duas delas: a

obrigatoriedade de formalização escrita do contrato administrativo e dos seus termos

aditivos, vedando-se o contrato verbal, e a impossibilidade de celebração de contrato

com prazo indeterminado. No entanto, a continuidade de execução e pagamento de

contrato expirado viola ainda a terceira das salvaguardas, a prévia necessidade de

licitação, pois a irregularidade implica recontratação sem prévia licitação. Esse

entendimento não exige maiores fundamentos, porque já resta consignado no âmbito

da Advocacia-Geral da União (AGU), como será visto em tópico específico. Uma vez

expirado o prazo de vigência, tem-se por extinto o contrato e qualquer ato ulterior a

12 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 2 ed.

Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 723.

13 Idem, ibidem, p. 724.
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isso eqüivale a uma recontratação, a qual deve ser precedida de licitação ou se

enquadrar em alguma hipótese de dispensa ou inexigibilidade.

III - A (FALSA) IDÉIA DE QUE A TESE TEM AMPARO NO TCU

30. Não se desconhecem algumas decisões do TCU minimizando o problema

da perda de prazo contratual nos contratos de escopo. Em alguns julgados, o Tribunal

até admitiu fosse realizado um aditivo fora do prazo, como se constata de notícia

veiculada no Informativo de Licitações e Contratos nQ 44, referente ao Acórdão n^

3.131/2010-Plenário:

Ao apreciar pedido de reexame interposto por dirigente da [...] contra o Acórdão
n.Q 2.538/2007-Plenário, por meio do qual o recorrente fora multado em razão da

"celebração de termos aditivos a contratos expirados e com vigência retroativa,

sem previsão legal", a unidade técnica propôs a manutenção da penalidade, sob

o argumento de que a prática era generalizada naquela entidade. Para o relator,

no entanto, a irregularidade revestia-se de caráter formal e, além disso, a

inferência de que a prática era comum na entidade poderia ser questionada, isso

porque os dois aditivos assinados após o final do prazo contratual envolveram

apenas um contrato, de baixíssimo valor, sem qualquer conseqüência mais

grave para quaisquer das partes. A principal tese da defesa foi no sentido de que

o aditamento de prazo não é necessário nos chamados contratos de escopo, em

que o objeto é a aquisição de determinado bem ou benfeitoria, a exemplo de

uma obra, como no caso concreto. Ainda que "chancelada pela doutrina", o

relator não concordou com a tese, não só por contradizer a jurisprudência do
TCU, mas também por ser contrária à Lei n.e 8.666/93, cuia disciplina acerca do

assunto, prevista no art. 57. veda a duração indeterminada do contrato

administrativo, permitindo prorrogação apenas nos casos ali relacionados. Nesse

sentido, "considera-se extinto o contrato que atingiu o termo final do prazo de

duração nele fixado. Daí a necessidade de prorrogá-lo, por um dos motivos

previstos em lei, ainda durante sua vigência". No entanto, consoante o relator,

não se poderia deixar de admitir que, de fato, "para os contratos visando obra

certa, essas exigências legais têm apenas o objetivo de evitar a prorrogação

indefinida ou abusiva dos contratos, sem responsabilização de alguma das

partes". Para ele, o episódio poderia ser atribuído à negligência administrativa
na gestão de contratos se realmente ocorresse de forma generalizada em todos

os ajustes, mas esse "não é o caso em pauta, sem dúvida". Acolhendo o voto do

relator, o Plenário decidiu dar provimento ao recurso.

(sublinhamos)

31. A notícia acima é um excelente paradigma para demonstrar a posição

adotada pelo TCU; ao tempo em que consigna o não acolhimento da tese pelo

Tribunal, reconhece, de forma casuística, tratar-se de erro meramente formal. Não se

pode deixar de observar que o Tribunal, no caso, fez o controle a posterior/. Ao

contrário, as consultorias jurídicas, destinatárias deste opinativo com natureza de

orientação, fazem análise prévia dos atos dos gestores. Assim, nem todos os atos que

foram posteriormente admitidos pelo órgão de controle podem ser previamente

14 Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da

vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e

incerto.

10


